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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

PUBLICADO SÓ NO DCD – PARECER DA CFT PELA INCOMPATIBILIADE E 
INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.128-A, DE 2005 
(Do Sr. Bernardo Ariston) 

 
Permite à pessoa física deduzir da base de cálculo do Imposto de 
Renda, até o limite de dois mil reais,  as despesas com aquisição de 
computador, destinado à  utilização pelo declarante ou seu dependente, 
desde que aluno regularmente matriculado em curso fundamental, 
médio ou superior, acrescentando alínea "h" ao inciso II do art. 8º da Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; tendo parecer da Comissão de 
Finanças e Tributação,  pela incompatibilidade e inadequação financeira 
e orçamentária (relator: DEP. JOSÉ PIMENTEL). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5128-A/2005 

 

2 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º   O inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea h: 

“Art. 8º  ................................................................................. 

II - ........................................................................................  

h) até o limite de dois mil reais, as despesas com aquisição 

de computador, destinado    à  utilização pelo declarante ou 

seu dependente, desde que aluno regularmente matriculado 

em curso fundamental, médio ou superior”. 

  

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte 

ao de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O rápido desenvolvimento das tecnologias de comunicação 

tem ocasionado profundas transformações na sociedade. Essas transformações 

criam situações inéditas na História da Humanidade, exigindo célere adaptação das 

pessoas à nova realidade social. 

A denominada “inclusão digital” revela-se como uma das mais 

urgentes adaptações das pessoas e grupos sociais.   

As pessoas que não sejam capazes de conhecer e utilizar o 

instrumental tecnológico hoje existente ficarão inevitavelmente  marginalizadas, não 

tendo acesso à cultura, ao conhecimento, à informação e ao emprego. 

A “exclusão  digital” é a contemporânea expressão do 

analfabetismo. 

Além disso, uma sociedade que não domine a tecnologia de 

informação não tem condições de competição e de desenvolvimento. 
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Por esse motivo, é imperioso que seja facilitado o acesso a ao  

mundo informatizado; a aquisição de computador é tão importante como a aquisição 

de livros, e incrementa, de forma crescente, a produtividade estudantil. 

Por esse motivo, estou apresentando o presente projeto de lei, 

que permite à pessoa física deduzir, na declaração de rendimentos, as despesas 

com a aquisição de computador, para uso próprio ou de seu dependente. O projeto 

limita essa dedução ao montante de dois mil reais. 

O presente projeto de lei  atende aos requisitos necessários 

para sua perfeita adequação financeira e orçamentária, estando sendo observados o 

Orçamento Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

 Com efeito,  o projeto, ao se converter em lei, entrará em vigor 

apenas no ano seguinte ao de sua publicação, não afetando o orçamento corrente. 

Além disso, não há renúncia de receita, não havendo qualquer 

infrigência à Lei de Responsabilidade Fiscal.   Nesse sentido a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2005, Lei nº  10.934, de 11 de agosto de 2004,                            

dispõe em seu art. 94 que “o projeto de lei ou medida provisória que conceda ou 

amplie incentivo ou  benefício de natureza tributária só será aprovado ou editado se 

atendidas as exigências do art. 14 da Lei  Complementar nº 101, de 2000”.     Por 

sua vez, o mencionado art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000,  dispõe sobre 

“a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita”, para esclarecer, no  § 1º, que: 

“A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado”. 

 

O projeto de lei ora apresentado não cuida de renúncia de 

receita, eis que não concede anistia, nem remissão, nem subsídio, nem crédito 

presumido, nem concede qualquer tipo de isenção ou alteração de alíquota, nem 

modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 

contribuições, nem concede benefício que corresponda a tratamento diferenciado. 

O projeto dispõe, de forma indiscriminada, sobre a base de 
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cálculo do imposto de renda das pessoas físicas,  beneficiando o aluno matriculado 

em curso regular, permitindo melhor desempenho educacional. 

 

Tendo em vista o elevado alcance social da proposição, e sua 

perfeita adequação financeira e orçamentária, tenho certeza de que o projeto 

contará com os votos favoráveis de meus ilustres Pares no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões,  em      3   de  maio      de  2005. 

Deputado BERNARDO ARISTON  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 
.......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  
 

................................................................................................................................... ....................... 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 

definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses 

ortopédicas e dentárias; 

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação 

pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, creches, cursos de especialização ou profissionalizantes do 

contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.998,00 (um mil, 

novecentos e noventa e oito reais); 
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* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.451, de 10/05/2002. 

c) à quantia de R$ 1.272,00 (um mil, duzentos e setenta e dois reais) por 

dependente; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.451, de 10/05/2002. 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado 

judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais; 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 

dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 

qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 

representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 

contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 

inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no 

País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem 

como a entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da 

mesma natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 

nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas 

pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado 

judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo 

do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite 

previsto na alínea b do inciso II deste artigo. 
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Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.934, DE 11 DE AGOSTO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

da lei orçamentária de 2005 e dá outras 

providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 94. O projeto de lei ou medida provisória que conceda ou amplie incentivo 

ou benefício de natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do 

art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. Aplica-se à lei ou medida provisória que conceda ou amplie 

incentivo ou benefício de natureza financeira ou patrimonial as mesmas exigências referidas 

no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo 

mesmo período, de despesas em valor equivalente. 

  

Art. 95. São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para os 

fins do art. 94 desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema 

tributário vigente que visam atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma 

que desonera o tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que 

alcance, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução da 

arrecadação potencial e, conseqüentemente, aumentando a disponibilidade econômica do 

contribuinte. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VIII  

 DA GESTÃO PATRIMONIAL  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Preservação do Patrimônio Público  

 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e 

direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo 

se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 

públicos. 

  

Art. 45. Observado o disposto no § 5º do art. 5º, a lei orçamentária e as de créditos 

adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e 

contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até a 

data do envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as informações 

necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla divulgação. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

 

 1. RELATÓRIO 
   
  O Projeto de Lei nº 5.128, de 2005, propõe, por meio de inclusão de 
alínea do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250/95, a dedutibilidade, na base de cálculo 
do Imposto de Renda da Pessoa Física – IRPF, de despesas efetuadas na aquisição 
de computador, destinado a utilização pelo declarante ou por dependente seu, 
desde que comprovadamente matriculado em curso regular de nível fundamental, 
médio ou superior, até o limite de R$ 2.000,00( dois mil reais). 
 
  O efeito vem a esta Comissão, na forma do Regimento, para 
verificação prévia da compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, e 
eventual apreciação conclusiva de mérito, não tendo sido apresentadas emendas no 
prazo regimental. 
 
  É o relatório. 
 
 2. VOTO 
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  Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar 
a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a 
lei de diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e as normas pertinentes a receita 
e despesa públicas, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
(RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e 
Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 
adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 
 
  A Lei de Diretrizes Orçamentarias de 2007 (Lei nº 11.439, de 29 de 
dezembro de 2006), em seu art. 101, condiciona a aprovação de lei que conceda ou 
amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária, acarretando renúncia de receita, 
ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige 
estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim como sua 
compatibilidade com o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo menos uma de duas condições 
alternativas. 
 
  Uma condição é que o proponente demostre que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 
de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 
Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 
compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação de base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição, o benefício só podendo entrar em vigor quando 
implementadas as medidas referidas. 
 
  A Proposta, ao permitir a dedução de despesas efetuadas pelo 
contribuinte na base de cálculo do IRPF, constitui medida com impacto claramente 
negativo sobre a arrecadação efetiva do imposto, muito embora não ofereça 
estimativa do montante renunciado nem a presente medida compensatória da 
renúncia implicada, no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois seguintes, 
como impõe a Lei de Responsabilidade Fiscal. O Projeto não satisfaz, portanto, as 
condições estabelecidas pela LDO de 2007, necessárias para que seja considerado 
adequado e compatível financeira e orçamentariamente, ficando, assim, prejudicado 
seu exame quanto ao mérito, na Comissão de Finanças e Tributação, em 
conformidade com a regra do art. 10 da Norma Interna da CFT, relativa à 
admissibilidade financeira e orçamentária.  
 
  Portanto, voto pela INADEQUAÇÃO E IMCOPATIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº 5.128, DE 2005. 
 
 

Sala da Comissão, em 31 de julho  de 2007. 
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Deputado José Pimentel 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

                                   
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 5.128/05, nos termos do parecer do 
relator, Deputado José Pimentel. 
                            
                         Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
                         Virgílio Guimarães, Presidente; Eduardo Cunha, Antonio Palocci e 
Pedro Eugênio, Vice-Presidentes; Alfredo Kaefer, Armando Monteiro, Arnaldo 
Madeira, Carlos Melles, Fábio Ramalho, Félix Mendonça, Fernando Coruja, 
Guilherme Campos, João Dado, João Magalhães, José Pimentel, Júlio Cesar, 
Luciana Genro, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Luiz Fernando Faria, Marcelo 
Almeida, Max Rosenmann, Pedro Novais, Rocha Loures, Silvio Costa, Silvio Torres, 
Vignatti, Bruno Araújo, Carlos Willian, Colbert Martins, Mário Heringer, Nelson 
Bornier e Zonta.  
 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2007. 
 

Deputado VIRGÍLIO GUIMARÃES 
 Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


